
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936/2020

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 
(do Sr. Vinicius Carvalho) 

Institui o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego  e  da  Renda  e  dispõe  sobre  medidas
trabalhistas complementares para enfrentamento do
estado  de  calamidade  pública  reconhecido  pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e
da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional  decorrente  do coronavírus (covid-19),
de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, e dá outras providências.

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo na Medida Provisória nº 936/2020, para
alterar os artigos 224 e 226-A, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. XX. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 224 ..........................................................................
§ 2º As disposições do caput deste artigo não se aplicam aos demais empregados
em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal que receberem
gratificação de função não inferior a 40% (quarenta por cento) do salário do cargo
efetivo, que remunera a 7ª (sétima) e a 8ª (oitava) hora trabalhadas.
§ 3º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na
exceção prevista  no § 2º  deste artigo,  o  valor  devido relativo a horas extras e
reflexos será integralmente deduzido ou compensado do valor da gratificação de
função e reflexos pagos ao empregado.” (NR)
..........................................................................
“Art.  226-A. As convenções e os acordos coletivos de trabalho negociados com
entidades  sindicais  representativas  da  categoria  profissional  dos  bancários,
inclusive a convenção coletiva nacional de trabalho, terão força de lei.”

Justificativa

O texto proposto aumenta o valor da gratificação de função do bancário e a segurança
jurídica para possibilitar que 270 mil bancários possam continuar recebendo 7 salários de
gratificação de função, a cada ano, sem qualquer alteração na jornada de trabalho.

Também traz o reconhecimento em lei, da convenção coletiva nacional de trabalho dos
bancários  que  existe  há  30  anos,  sem reconhecimento  da  lei  trabalhista,  garantindo
assim, importante conquista da categoria dos bancários, com a garantia sindical.
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Vinicius Carvalho )

 

 

Institui o Programa Emergencial

de Manutenção do Emprego e da Renda e

dispõe sobre medidas t rabalh is tas

complementares para enfrentamento do

estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de

março de 2020, e da emergência de saúde

pública de importância internacional

decorrente do coronavírus (covid-19), de

que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD200135895000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 2  Dep. Silvio Costa Filho (REPUBLIC/PE)

 3  Dep. Marcelo Ramos (PL/AM) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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